
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA No20.301/20l8

Dispõe sobre Alteração na P ortaria  N.° 19.596 de 31 de janeiro 

de 2017, que T rata  do Calendário Escolar da Educação 

Infantil nas 1’nidadcs Escolares da Rede Municipal de Ensino 

de Lorena no ano de 2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO:

1 -  A obrigatoriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino o cumprimento do mínimo de dias de efetivo trabalho escolar e de 
carga horários anuais exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

2- A necessidade ha\ida de alteração no Calendário Escolar instituído pela 
Portaria n.° 19.596 de 31 de janeiro de 2017. conforme previsto em seu artigo 5.°.

3- A proposta da Secretaria Municipal da Educação de homologação de alteração 
do Calendário Escolar 2017 da Educação Infantil.

RESOLVE BAIXAR A PRESENTE  

H 0 M 0 L 0 (;A C À 0 , n o s  SE Íí LINTES TERMOS:

PORIARIA DE

Artiíío Io - Ficam alterados os itens I e II do Artigo 1.° da Portaria n.° 19.596/2017 

que dispôs sobre o Calendário Escolar da Educação Infantil para o ano letivo de 2017 nas 
Unidades Elscolares da Rede Municipal de Ensino de Lorena. passando a ter. em 
consequência das alterações, a seguinte redação:

ArtiüO l.° ...
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